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PORTARIA Nº 138 DE 02 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de Adicional de Insalubridade que abaixo especifica e dá outra 

providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme 

o contido no Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade elaborado pelo médico do trabalho, Drº 

José Marcelo de Oliveira Penteado – CRM 12828/PR: 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDER, a partir do mês de junho/2017, ao servidor público municipal Srº MARCIO 

DE FREITAS ALBONETI, matr. nº 634-1, Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Adicional de 

Insalubridade (grau médio 40%), por prestar serviços no caminhão de lixo (coleta de lixo) desta 

municipalidade. 

 

II – O adicional acima referenciado, será pago a partir do mês de junho/2017, tendo em vista 

as férias do servidor (Valdemar da Silva) que desenpenhava  o serviço. 

 

III – Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 02 de junho de 2017. 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


